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AVALIAÇÃO DE DISCIPLINAS NO PORTAL DO ALUNO: COMO FUNCIONA?

Onde faço a Avaliação de Disciplinas?

Entrando no site da UFRGS, clique na aba ALUNO, então, no PORTAL DO ALUNO, 
faça seu login  com o número do seu cartão e senha.  Na aba GERAL,  clique em 
ENSINO GRADUAÇÃO / ALUNO / Avaliação de Disciplinas.

Até quando eu posso fazer a Avaliação de Disciplinas?

O período de preenchimento do questionário de avaliação é de 17/12/11 a  15/02/11. 
Saiba que é possível, dentro desse prazo, a alteração de sua avaliação tantas vezes 
quantas forem necessárias.



Por que devo participar?

Por que assim estará fazendo a sua parte ao levar a informação sobre a qualidade do 
ensino  aos  responsáveis  por  este.  É  importantíssimo  que  haja  uma  grande 
participação, pois, sendo uma avaliação quantitativa, o número de alunos participantes 
garante uma maior representatividade aos dados recolhidos. A intenção aqui é uma 
reflexão clara da realidade dentro da Faculdade.

Minha avaliação será lida e analisada?

Será  feita  uma  análise  das  notas  obtidas  (resultados  quantitativos)  nas  diversas 
questões indicadas, que estará disponível posteriormente no Portal do Aluno. Além 
disso, todos os comentários sobre as disciplinas de um departamento serão lidos na 
íntegra por suas respectivas chefias. 

Quem exatamente tem acesso às avaliações?

Membros  dos  colegiados  dos  departamentos  e  de  COMGRADs,  incluindo 
representantes  discentes  de  ambos,  podem  solicitar  acesso  às  avaliações  dos 
docentes  do departamento  ou curso relacionado,  respectivamente.  Cada  professor 
pode ver somente as avaliações relacionadas às disciplinas que ministrou, não tendo 
acesso as dos demais docentes.

Os professores ou chefes de departamento saberão qual aluno fez determinada 
avaliação?

Não.  Nenhum  professor  ou  chefe  de  departamento  terá  acesso  à  identidade  das 
pessoas que fizeram as avaliações.

O que devo considerar na avaliação da disciplina?

Sua avaliação deve levar em consideração o professor, a disciplina e as condições 
estruturais  –  salas  de  aulas,  bibliotecas,  etc.  É  importante,  também,  atentar  ao 
cumprimento  ou  não  do  plano  de  ensino  em  cada  disciplina,  à  metodologia  de 
avaliação e à legislação da UFRGS e da Faculdade.

A determinação  das  notas  já  é  suficiente  ou  é  importante  que  eu  faça  um 
comentário no campo Espaço Aberto?

O seu comentário nesse espaço possui um imenso valor, pois poderá resultar em um 
retorno mais direto, específico e sincero aos professores.  

Caso minha turma tenha tido um problema específico, podemos conversar para 
focarmos nossos comentários individuais nesse problema?

Certamente um comentário repetido por grande parte dos alunos de uma turma tem 
valor muito grande e pode produzir efeitos mais diretos que um comentário isolado.

Em dúvida? 

Entre em contato conosco no e-mail caar@ufrgs.br! 
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